
LEI N.º 10.436, DE 31 DE OUTUBRO DE 1980 (D.O. DE 
04/11/80) 

DISPÕE SOBRE A 
CATEGORIA DAS 
COMARCAS QUE INDICA 
E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1.º - Ficam elevadas a categoria de comarcas de 1ª. 
entrância, mantidas as sedes respectivas, ou atuais termos judiciários 
de IRACEMA e BELA CRUZ, que terão os distritos constantes da 
Tabela I, integrantes da Lei n.º 10.376, de 25 de janeiro de 1980. 

Art. 2.º - São igualmente elevadas à categoria de comarcas 
de 3ª. entrância as atuais unidades judiciárias de SANTA QUITERIA e 
NOVA RUSSAS e de 2ª. a circunscrição judiciária de PACATUBA. 

Art. 3.º - São criados 2 cargos de Juiz de Direito de 1ª. 
entrância, 4 cargos de Oficial de Justiça também de 1ª. entrância, e 4 
cargos de Tabelião com as funções cumulativas exercidas por 
distribuição de Escrivão do Crime e do Cível, para a sede das 
comarcas ora criadas. 

Art. 4.º - Igualmente ficam criados 2 cargos de Contador e 
Distribuidor, 2 de Partidor, 2 de Avaliador e 2 de Depositário Público, 
com lotação na sede das circunscrições judiciárias ora criadas. 

Art. 5.º - O Distrito de Alcântaras, ora pertencente à 
comarca de Massapê, passa a integrar a unidade judiciária de Sobral. 

Art. 6.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 31 de outubro de 1980. 

VIRGÍLIO TÁVORA 

Ozias Monteiro Rodrigues 

João Viana 
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